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TERIº DE FOMENTO N' ouzzo 
TERMO DE FOMENTO TECNICA E FINANCEIRA 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SAO JOAO DA BOA VISTA E A ORGANIZAÇÃO DE 
SOCIEDADE CIVIL LAR VICENTINO SAO JOSE - 
OBRA UNIDA DA SOCIEDADE SAO VICENTE DE 
PAULO VISANDO A SELEÇÃO DE PROJETOS 
VOLTADOS A INVESTIMENTOS PARA APRIMORAR 
INFRAESTRUTURA DE ORGANIZAÇÓES DA 
SOCIEDADE CIVIL (OSCS) QUE PRESTAM SERVIÇOS 
NAS ÁREAS DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

Pelo presente instrumento, d e  um lado O MUNICÍPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA, inscrito no CNPJ sob 
nº 46.429.379/0001-50 estabelecido no endereço, Av. Durval Nicolau, 125 ,  J d .  Priscila, representado por 
VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, prefeito municipal, brasileiro, casado, portador d o  RG n º .  9.689.430 
SSP/SP e C P F  n º .  723.406.068-53, residente e domicil iado à Avenida Mauá.  n º .  804 — N o s s a  Senhora d e  
Fátima, em São João d a  Boa Vis ta /  SP,  doravante denominada CONCEDENTE, e do  outro o LAR 
VICENTINO SAO JOSE — OBRA UNIDA DA SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULO, CNPJ 
59.767.210/0001—52, com endereço na cidade d e  São João d a  Boa V i s t a  a Rua Antônio Lucio Dos Santos, 

l 87, Santo Antônio, neste ato representado pelo seu Presidente Sr .  José Paulo Curti Junqueira, portador do  
* RG 11.940.249—X SSP/ SP e CPF 158.617.l78—00 doravante denominado PROPONENTE, resolvem celebrar 

este TERMO DE FOMENTO, que subordinará às regras, no que for aplicável, d a  Lei 13.019 d e  8 1  d e  julho d e  
. 2014,  com fundamento na solicitação e autorização constante no Proc. Adm.  nº 7928/20, Chamamento 

Público nº 010/20 na forma das cláusulas que seguem: 

; CLÁUSULA PRIMEIRA - DO º ª  
- 1.1.  O presente termo d e  fomento tem por objeto a execução do  Plano d e  Trabalho, proposto pela 
' concedente, na forma do  artigo 2 2  e seguintes d a  Lei nº 13.019 / 2014, e aprovado pelo MUNICÍPIO, sendo 
l N ô ?  parte integrante e indissociável des te  instrumento, independentemente d e  transcrição, consistente na 

SELECAO DE PROJETOS VOLTADOS A INVESTIMENTOS PARA APRIMORAR INFRAESTRUTURA DE 
ORGANIZACÓES DA SOCIEDADE CIVIL (OSCS) QUE PRESTAM SERVIÇOS NAS ÁREAS DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, SENDO O ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS COM 60 ANOS OU 
RAIS, DE AMBOS OS SEXOS, INDEPENDENTES E/  OU COM DIVERSOS GRAUS DE DEPENDENCIAS, NO 

J AMBITO DO SERVIÇO DE PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, conforme 
estabelecido no i tem 6 . 2  do  Termo d e  Referência d o  Chamamento Público nº 010/20 .  

" CLAUªA SEGUNDA _ DAS METAS 
2 .1 .  As metas para a presente parceria estâo estabelecidas no Plano d e  Trabalho, constante no Edital d e  
Chamamento Público nº 010/20  e seus demais anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REPASSES PUBLICOS 
3.1 .  Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará à ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL o montante d e  até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), repassados conforme 
cronograma d e  desembolso, a ser depositado na conta especif ica d a  PROPONENTE, vinculada ao objeto,  na 

. “inch 86754, do  Banco do  Brasil, conta corrente nº. 210-0. 
3 .1 .1 .  O recurso atenderá 04 (quatro) projetos, sendo disponibilizado para cada Projeto o valor máximo d e  
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), repassado conforme o cronograma de desembolso aprovado; 
3.2.  O s  recursos disponíveis para o desenvolvimento das  ações previstas nesse Edital São oriundos do Rindo 
Municipal d e  Assistência Social e d o  Setor d e  Ensino Infantil, provenientes d e  recursos municipais. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGACOES DO MUNICIPIO 
4 . 1 .  Monitorar, supervisionar, orientar, fiscalizar e avaliar a execução do  serviço pactuado, bem como a 
devida utilização dos recursos repassados e a prestação d e  contas a ser apresentada pela Organização d a  
Sociedade Civ i l ;  
4 . 2 .  Realizar o repasse d o  recurso d e  acordo com o Cronograma d e  Desembolso apresentado no Plano d e  
'h'abalho; 
4.2.1.  Repassar o recurso financeiro até o 4º dia útil comercial. 
4.3. Reter as parcelas do  recurso quando: 
4.3.1.  Houver evidências d e  irregularidade na aplicação d e  parcela anteriormente recebida; 
4.3.2.  Constatado desvio d e  finalidade na aplicação dos  recursos ou O inadimplemento d a  Organização d a  

iedade Civil em  relação às obrigações estabelecidas no presente instrumento; 
4.3.3. A Organização d a  Sociedade Civil deixar d e  adotar, sem justificativa suficiente, as medidas 
saneadoras apontadas pelo Município ou pelos órgãos d e  controle interno ou externo. 
4.4. Designar Gestor que coordenará e fiscalizará o objeto constante d a  parceria; 
4.5. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades d e  monitoramento e 
avaliação do  gestor e d a  comissão fiscalizadora do  poder público; 
4.6. Emitir Parecer Conclusivo, conforme previsto no art. 188 das  Instruções nº 02/2016 e suas alterações, 
e conforme art. 7 8  d o  Decreto Municipal 5.620 / 1 7 ,  embasada a decisão d o  C h e f e  do Poder Executivo. 
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4.7. Das atribuições d o  Gestor d a  Parceria: 
4.7.1.  Acompanhar e fiscalizar a execução d a  parceria; 
4.7.2. O Gestor poderá solicitar a administração pública, apoio técnico d e  terceiros, delegando competência 
d e  fiscalização dos serviços técnicos especificos. 
4.7.2.1. Fica determinado através d a  portaria nº 12.363/19 a nomeação d a  servidora Eliana Cristina d a  
Fonseca, como Fiscal d a  parceria celebrada. 
4.7.3. Realizar visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento d a  parceria, nas hipóteses em que esta 
for essencial para verificação d o  cumprimento do objeto d a  parceria e do  alcance das metas. 
a] Sempre que houver visita técnica in  loco, o resultado será circunstanciado em relatório d e  visita técnica in 
loco, que será apensado ao processo d a  parceria, podendo ser anexado na plataforma eletrônica, e ,  se 
necessário, notificada à organização d a  sociedade civil para conhecimento, esclarecimentos e providências e 
poderá ensejar a revisão d o  relatório, a critério do  órgão d a  administração pública municipal. 
4.7.4. Nas parcerias com vigência superior a 0 1  (um) ano, o Departamento ou Assessoria responsável, sob a 
coordenação d o  gestor nomeado, realizará pesquisa d e  satisfação. 
a) A pesquisa d e  satisfação terá por base critérios objetivos d e  apuração d a  satisfação dos beneficiários e de 
apuração d a  possibilidade d e  melhorias das ações desenvolvidas pela organização d a  sociedade civil, visando 
a contribuir com o cumprimento dos objetivos pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das 
ações definidas. 
4.7.5. Analisar e monitorar d a  prestação d e  contas financeira lançada na Plataforma Eletrônica (Sistema 
Online d e  Prestação d e  Contas) e das  documentações comprobatórias d e  despesas. 
4.7.6. Visitar,  periodicamente, as páginas eletrônicas d e  todos os  Poderes, Órgãos e d a  OSC, sujeitas às 
respectivas jurisdições, fazendo constar nos correspondentes relatórios eventuais descumprimentos às 
referidas normas e diretrizes das  Leis reguladoras d a  Transparência e do  Acesso a Informação e as 
disposições das Instruções Consolidadas d o  Tribunal. 
4.7.7. Informar ao seu superior hierárquico a existência d e  fatos que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas d a  parceria e d e  indícios d e  irregularidades na gestão dos  recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os  problemas detectados; 
4.7.8. Elaborar o relatório técnico d e  monitoramento e avaliação d e  parceria celebrada conforme previsto no 
art. 6 1  d o  Decreto Municipal 5 . 6 2 0 / 1 7 ,  e o submeter ã comissão d e  monitoramento e avaliação designada 
através d e  portaria d e  nomeação, que o homologará; 
4.7.9. Elaborar parecer técnico conclusivo; conforme previsto no art. 76 do  Decreto Municipal 5.620 / 17; 
4.8. Das atribuições d a  Comissão d e  Monitoramento: 
4.8.1. Apresentar declaração d e  todos os membros, declarando que nos últimos cinco anos não apresentou 
qualquer tipo de relação jurídica com & OSC parceira. 
4.8.2. Monitorar e avaliar as  parcerias celebradas pela proposta de aprimoramento dos procedimentos; pela 
padronização d e  objeto,  custos e indicadores e pela produção d e  entendimentos voltados a priorização do 
controle d e  resultados. 
4.8.3. Homologar os  Relatórios Técnicos d e  Monitoramento e Avaliação, que após analise deverà emitir 
parecer: 
4.8.3.1.  Regular: quando expressarem d e  forma clara e objetiva o cumprimento d e  objetivos e metas 
estabelecidos no Plano d e  trabalho; 
4.8.3.2. Regular com ressalvas: quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta d e  natureza 
formal que não resulte e m  danos ao erário; 
a) Elaboração d e  Plano d e  Providencias à OSC com prazos determinados para adequação das  questões 
apontadas como ressalvas. 
4.8.3.3. Irregular: quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
a )  Omissão d o  dever d e  prestar contas; 
b) Descumprimento total do  Plano d e  Trabalho; 
e)  Danos ao erário. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS osmosçóas DA osc 
5 .1 .  Executar os  serviços a que se refere o objeto, zelar pela manutenção d e  qualidade dos serviços, de 
acordo com as diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo Plano d e  Trabalho. 
5.2. Assegurar a oferta dos  serviços nos padrões d e  qualidade exigidos pelas normativas nacionais e 
municipais que regulamentam a politica d e  assistência social. 
5 .3 .  Manter recursos humanos, materiais e equipamentos adequados e compatíveis com o atendimento do 
serviço, com vistas ao cumprimento d o s  objetivos des ta  Parceria e d e  acordo com o Plano d e  Trabalho. 
5.4. Contratar profissionais qualiiicados e com comprovada habilitação técnica que executarão suas 
atividades em suas respectivas jornadas d e  trabalho, para o cumprimento do  objeto desta parceria e 
execução d o  Plano d e  Trabalho. 
5.5. Realizar capacitação introdutória, prática e continuada aos profissionais do  serviço; 
5.6. Participar das  capacitações, tanto as oferecidas pelo Departamento de Assistência Social, como as 
viabilizadas pela rede local; 
5.7.  Cumprir e atender todas as legislações e normas Federais, Estaduais e Municipais, aplicáveis a sua 
atividade. 
5.7.1. Devem ser respeitadas todas as  estipulações do  Termo d e  Referência e do Plano d e  Trabalho. 
5.8. Permitir ao Gestor d a  Parceria, aos Conselhos Municipais, e aos demais Orgãos, condições necessárias 
ao acompanhamento, supervisão, Escalizaçào e avaliação d a  execução dos serviços prestados; 
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5.9. Abrir conta bancaria especifica, isenta d e  tarifas bancarias, junto a uma instituição financeira pública 
oficial, tais como, Banco d o  Brasil ou Caixa Econômica Federal. 
5.10.  Gerenciar os  recursos financeiros conforme legislações vigentes; 
5.11. Manter atualizada toda a documentação relativa a regularidade fiscal e trabalhista, tais como, Certidão 
d e  Regularidade do  FGTS — CRF, Certidão Conjunta d e  Débitos relativos a Tributos Federais e d a  Dívida 
Ativa d a  União — CCF, Certidão Negativa d e  Débitos Trabalhistas » C N D T ,  bem como, a Certilicaçâo d e  
Entidades Beneficentes d e  Assistência Social e Educação - CEBAS e os  Certificados dos Conselhos 
Municipais; 
5.11.1. Não se caracteriza responsabilidade solidária ou subsidiária do  Município as  respectivas 
irregularidades dos pagamentos ou qualquer oneração do  objeto d a  parceria ou restrição à sua execução. 
5.12. Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação das ações realizadas 
à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros contábeis especificos relativos aos 
recebimentos d e  recursos públicos; 
5.13. Garantir a manutenção predial e das  instalações iisicas, para a segurança do  local aos usuários; 
5.14. Promover a publicação integral das infomações referentes a esta Parceria, considerando as diretrizes 
das Leis reguladoras d a  Transparência e do  Acesso a Informação e as disposições da: Instruções 
Consolidadas d o  Tribunal d e  Contas  d o  Estado d e  São Paulo; 
5.15 .  Estar em d ia  com as  prestações d e  contas financeiras, os  relatórios quadrimestrais e apresentar a 
relação d e  atendimento mensalmente, para a regular liberação do  recurso financeiro. 
5.16. Das previsões d a s  receitas e despesas: 
5.16.1. Utilizar os  recursos financeiros d a  parceria para satisfação d e  seu objeto, conforme previstas e 
aprovadas no plano de trabalho; 
5 .16 .1 .1 .  As despesas com Pessoal compreendem: contribuições sociais, hmdo d e  Garantia do  Tempo d e  
Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, 
desde que es te ja  previsto no plano d e  trabalho; 
5.162.  Manter o controle d o s  provisionamentos com 13" salários, férias, encargos do  13“ salários e rescisões 
trabalhistas, conforme apresentadas no Plano d e  Trabalho. 
5.163. Realizar o s  pagamentos das  verbas rescisórias proporcional ao período d e  atuação do  profissional na 
execução das  metas previstas no plano d e  trabalho e referente ao período d e  vigência d a  parceria. 
316.4. Observar os  princípios d a  impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, d a  eficiência, 
publicidade, e transparência na aplicação dos recursos e d a  busca permanente d e  qualidade ao contratar 
bens e serviços com recursos transferidos pelo Município. 
5.17. Da movimentação e aplicação financeira dos recursos: 
5.17.1. Aplicar os  recursos financeiros, d e  provisionamento e saldos remanescentes, em caderneta d e  
poupança convencional, se a previsão d e  seu uso for igual ou superior a um mês, ou em poupança d e  
resgate automático vinculada a conta corrente, quando a utilização dos mesmos ocorrer em prazos menores 
que um mes. 
5.17 .1 .  1. O s  rendimentos d e  ativos financeiros deverão ser aplicados no objeto d a  parceria, estando sujeitos 
as mesmas condições d a  prestação d e  contas. 
5.172.  Movimentar os recursos financeiros, para realização dos pagamentos das despesas, mediante 
transferência eletrônica sujei ta a identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade d e  depósito em sua 
conta bancária; 
5 . 1 7 . 2 . l .  Será admitida, excepcionalmente, a realização d e  pagamentos em espécie, desde que seja 
demonstrada a impossibilidade lisica d e  pagamento mediante transferência eletrônica, devidamente 
justiiicada pela organização d a  sociedade civil no plano d e  trabalho, com autorização antecipada do  
Departamento d e  Assistência Social. 
5.17.2.2.  O s  pagamentos em espécie  estarão restritos ao limite individual de R$1.800,00 ( H u m  mil e 
oitocentos reais) por beneficiário, levando-se em conta toda a duração d a  parceria. 

CLÁUSULA sex-rs — DA DOTAÇÃO onçmn'rilnm 
6.1. A despesa com a parceria correrá à conta d a  dotação orçamentária descrita abaixo: 

0 1 . 1 1 . 0 1  4-4-50'42 _ A . ' o s  0824400062518 — PSE — Média  e Alta 
wªh Complexidade 

CLÁUSULA st'rnu - nas PRESTAçºES na com-as 
'—.1. A OSC prestará contas ao M U N I C Í P I O ,  d a  seguinte forma: 
7.1.1. Serão prestadas contas d e  acordo com as instruções do  Departamento d e  Assistência Social e as 
normativas vigentes d o  Tribunal d e  Contas  d o  Estado, ao final d a  execução do projeto, devendo conter a 
documentação comprovadora (original e cópia ,  ou imagem) d a  aplicação dos recursos recebidos 
mensalmente, conforme descrito no Plano d e  Trabalho, devidamente acompanhado d e  relatório das  
atividades desenvolvidas; extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação d o  recurso e a 
rentabilidade do  periodo; relatório d e  receita e d e  despesas; certidão negativa d e  regularidade junto à 
Previdência Social (CND - CNDT) e FGTS (CRF), bem como demais relatórios, documentos e declarações 
especiiicadas no Decreto Municipal nº 5.620 d e  2 d e  janeiro d e  2017.  
7.1.2. Eventuais saldos não utilizados deverão ser restituidos aos cofres  municipais ao término d a  parceria. 
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7.2. Apresentada a prestação d e  contas, será emitido parecer: 
a) Técnico, quanto à execução fisica e atingimento dos objetivos d a  parceria; 
b)  Financeiro, quanto à correta e regular aplicação dos  recursos d a  parceria. 
7.3. O s  relatórios serão homologados pela Comissão d e  Monitoramento e Avaliação e aprovados pela 
Diretoria do  Departamento d e  Assistência Social; 
7.4. Para fms d e  comprovação dos  gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em data anterior ou 
posterior à vigência d a  parceria; 
7.5. Não poderão ser pagas com recursos d a  parceria, despesas decorrentes de: 
a )  Taxa d e  administração, d e  gerência ou similar; 
bl Pagamento d e  servidor ou empregado público sem que a lei especiiica e a lei de diretrizes orçamentária 
autorize; 
e) Multas,  juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos 
prazos; 
(1) Publicidade, salvo as previstas no Plano d e  Trabalho e diretamente vinculadas ao objeto d a  parceria, d e  
caráter educativo, informativo ou orientação pessoal, das quais não constem nomes, simbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal; 
e) Pagamento d e  pessoal contratado pela O S C ,  que não atendam às exigências do artigo 46 d a  Lei Ordinária 
nº 13.0l9/2014; 
0 Obras que caracterizem a ampliação d e  área construída ou a instalação de novas estruturas fisicas. 
g) Bens permanentes; 
7.6. Ao adquirir equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes d a  parceria & OSC 
deverá gravã-lo com cláusula d e  inalienabilidade e formular promessa d e  transferência d a  propriedade ao 
MUNICÍPIO, na hipótese d e  sua extinção d a  ação. 
7.7. A falta d e  prestação d e  contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, ou a sua não aprovação 
determinação d e  devolução d o  repasse sem prejuízo d a  aplicação d e  penalidades. 

CLÁUSILA OITAVA — DO GESTOR DA PARCERIA E DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS m ª s  
8.1. Em consonância com o disposto na alínea "g' d o  artigo 35 d a  Lei nº 13.019 de 31/07/2014, fica 
designado como Gestor d a  parceria Daniel d e  Paiva Muc in ,  portador do C P F  424.292.328—71. 
8.2. E m  consonância com o disposto na alínea "h' do  artigo 35 d a  Lei Federal nº 13.019 d e  31/07/2014, a 
Comissão d e  Monitoramento e Avaliação, designada através d a  Portaria n º .  12.062/19 realizará a 
homologação do  relatório d e  monitoramento e avaliação d a  parceria, na forma estabelecida no Decreto 
Municipal nº 5 .620 ,  d e  2 d e  janeiro d e  2017. 
8.3. Fica assegurado o livre acesso dos servidores do  Departamento d e  Assistência Social, d o  Controle 
Interno Municipal e d o  Tribunal d e  Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às infomações 
referentes aos instrumentos d e  transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais de 
execução do  objeto.  
8.4. O gestor d a  parceria providenciará relatório sobre a execução, nos termos do decreto municipal, 
analisando, principalmente, a efetiva execução dos itens descritos na proposta técnica e plano d e  trabalho, 
por todos os meios possíveis d e  comprovação, tais como conferência d e  lista de presença, material 
fotográfico, além do  recebimento e verificação dos  comprovantes das  despesas. 
8.5. Será providenciada pelo Departamento a realização d e  pesquisa d e  satisfação junto a população, quanto 
a qualidade do  trabalho desenvolvido e atingimento dos objetivos culturais esperados. 
8.6. A constatação d o  descumprimento d e  qualquer das disposições constantes do  projeto, d a  proposta e do 
plano d e  trabalho, ensejará a aplicação das  penalidades previstas neste termo, na forma constante do  
decreto municipal que regulamenta as parcerias. 

CLÁUSULA N O N A  — DAS IRREGULARIDADES 
9 . 1 .  Qualquer irregularidade concernente a presente parceria será comunicada ao Departamento d e  
Assistência Social, que deliberará quanto a implicação das sanções previstas na cláusula décima segunda. 
9.2.  A liberação d e  parcela d e  repasse, eventualmente bloqueada, será feita após a correção das 
irregularidades apontadas, ou d a  aceitação formal d a  proposta d e  correção, com prazos determinados. 
9.3.  Constatada a ocorrência d e  irregularidades pelo Departamento d e  Assistência Social a Organização 
parceira deverá ser por essa notificada por meio formal, no prazo máximo d e  5 (cinco) dias úteis. 
9.4. A Organização parceira deverá apresentar, no prazo máximo d e  5 (cinco] dias úteis ,  a partir d a  data do  
recebimento d a  notificação d e  irregularidades, justificativa e proposta d e  correção para apreciação e decisão 
dos Departamentos d e  Assistência Social. 
9.5. A cópia d a  notificação d e  ocorrências d e  irregularidades, devidamente assinada pelas partes, d a  
justificativa e d a  proposta d e  correção integrarão o processo administrativo de tramitação do  presente 
Termo. 

CLÁUSULA nãcnm - DA vroãncm 
10.1 .  Este instrumento terá a vi ência or 12 doze meses a contar 23 12 20 e m érmlno 
an 22  12  2 1  odendo ser rorro ada até o limite d e  60 ses n me 8 a s manif ta ão rescrito 

dos titulares dos  Departamentos d e  Assistência Social, desde que preenchidos os requisitos legais e 
mediante termo aditivo, caso em que será aplicada para correção a variação do lNPC/ IBGE d o  periodo. 
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CLÁUSULA nzcmA PRIMEIRA - nAs ALTERA Oss 
1 1.1 . A prorrogação d a  vigência do  instrumento deve ser feita pelo MUNICÍPIO, antes do  seu término. 
1 1.2. O plano d e  trabalho d a  parceria poderá ser alterado para a revisão d e  valores, vigência ou das  metas, 
mediante termo aditivo, e por apostilamento ao plano d e  trabalho original, para remanejamento, sem 
alteração d e  vigência e d o  montante pactuado, com solicitação e justificativa apresentada previamente pela 
OSC e aprovada pela administração pública, nos termos do  decreto municipal. 

C USULA DÉCIMA SEGUNDA - DA lsA E DA DENÚNCIA 
l 12.1. A presente parceria poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas cláusulas e 
| condições executórias, bem como por denúncia precedida d e  notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) 

i 
dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada participe, em qualquer hipótese, pelas 
obrigações assumidas até a data d o  efetivo desfazimento. 
12 .2 .  Quando d a  denúncia, rescisão ou extinção d a  parceria, caberá à O S C  apresentar ao MUNICÍPIO no 

] prazo d e  10 (dez) dias,  documentação comprobatória do  cumprimento das  obrigações assumidas até aquela 
* data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das aplicações 

I 
Enanceiras; 
12.3. É prerrogativa do  MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do  objeto 
colaborado, no caso d e  paralisação ou d a  ocorrência d e  fato relevante, d e  modo a evitar sua 
descontinuidade; 
12.4. Na ocorrência d e  cancelamento d e  restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que 
apresente funcionalidade. 
12.5. Este Termo poderá ser rescindido se a O S C ,  fizer uso dos bens cedidos para fins diversos do 

. consignado neste Termo na cláusula décima quinta 

QLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANQÓES ADMINISTRATIVAS 
13.1. 0 não cumprimento das cláusulas des te  Termo d e  Fomento. d o  plano d e  trabalho, das  determinações 
constantes d o  Decreto Municipal nº 5 .620,  d e  2 d e  janeiro d e  2 0 1 7 ,  bem como a inexecução injustificada, 
total ou parcial, d o  projeto e atividades constituem irregularidades passíveis das seguintes penalidades, 

| aplicadas cumulativamente e / ou progressivamente, obedecida a proporcionalidade: 
* a )  advertência. nas hipóteses d a  configuração d e  descumprimentos editalicios, constantes do plano de 
* trabalho e / ou constantes deste termo, corrigidos após notificação e desde que não causem efetivo prejuízo à 
, Administração Pública; 
' b) suspensão temporária d a  participação em chamamento público e impedimento d e  celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades municipais, por prazo não superior a dois anos, nos casos em que forem 
veriiicadas irregularidades na celebração, execução ou prestação d e  contas da parceria e não se justificar a 
imposição d a  penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade d a  infração cometida, as 

' peculiaridades do  caso concreto. as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os  danos que de la  provieram 
para a Administração Pública; 
cl declaração d e  inidoneidade para participar d e  chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades d e  todas as esferas d e  governo. enquanto perdurarem os  motivos determinantes d a  

. punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a organização d a  sociedade civil ressarcir a administração pública pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo d a  sanção aplicada com base no inciso [I; 
13.2. Da pretensão d e  aplicação d e  penalidades, a OSC será intimada para exercício do  contraditório e 

. ampla defesa,  nos termos o Decreto Municipal n º .  5 .620,  d e  2 d e  janeiro d e  2017.  

' DÉCIMA ARTA - DA mmm Ao 
14.1 A OSC compromete—se a restituir no prazo d e  1 5  (quinze) dias os  valores repassados pelo MUNICÍPIO, 
atualizados nos termos do Decreto Municipal nº 5 .620,  d e  2 d e  janeiro d e  2017 ,  a partir d a  data d e  seu 
recebimento, nas seguintes hipóteses: 
I — A inexecução do  objeto desta Pareceria; 

P 11 — Não apresentação do  relatório d e  execução fisico-financeira e prestação d e  contas no prazo exigido; 
lll — Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversas d a  estabelecida. 
Parem-aro único — O s  bens remanescentes na data d a  conclusão ou extinção d a  parceria e que, em razão 
desta,  houverem sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela 
Administração Pública, se não for para uso no respectivo objeto, deve ser restituído e ser incorporado ao 
patrimônio d o  Municipio. 

ª l s º ;  ntcmA ºum'rA - DA PUBLICAQAQ 
15.1. A eficácia desta Parceria fica condicionada a publicação do  respectivo extrato no órgão de imprensa 
oficial do  município, até o quinto d ia  útil do  mês subsequente, a contar do  mês d a  sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSIQÓI GERAIS 
16 .1 .  Todas as comunicações relativas a este Termo d e  Fomento serão efetuadas por escrito e consideradas 

! como realizadas quando entregues nos endereços indicados no preâmbulo deste instrumento. As partes 
serão responsáveis pela comunicação por escrito d e  eventual alteração d e  endereço e as notificações 
enviadas até essa comunicação serão consideradas como realizadas quando entregues nos endereços 
indicados neste instrumento. 
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16.2. Este Termo d e  Fomento não implica na formação d e  vínculo d e  qualquer natureza entre 0 MUNICÍPIO 
e a OSC, nem entre uma parte e os  empregados, contratados e cooperados d a  outra parte, permanecendo 
cada qual exclusivamente responsável, pela remuneração e respectivos encargos fiscais, trabalhistas e 
previdenciários, bem como pelas reclamações e ações, d e  seus empregados e contratados, devendo manter a 
outra parte a salvo d e  tais reclamações e ações e indenizada d e  quaisquer quantias, inclusive honorários 
advocatícios e custas judiciais devidas em decorrência d e  tais reclamações e ações, inclusive reivindicações 
relativas ao INSS, FGTS e direitos previdenciários. 
16.3. O s  casos omissos serão resolvidos nos termos d a  lei  e decreto municipal, ou ,  mantida a omissão, de 
comum acordo entre as partes através d e  Termo Aditivo que fará parte integrante deste instrumento. 
16.4. Se qualquer termo ou outra disposição deste Termo d e  Fomento for considerado inválido, ilegal ou 
inexequivel diante d e  qualquer norma legal ou ordem pública, todos os  demais termos e disposições deste 
instrumento permanecerão, independentemente, em pleno vigor e efeito pelo tempo em que o substrato 
econômico e jurídico das operações contempladas neste instrumento não for prejudicado por qualquer das 
partes individualmente. Quando qualquer termo ou outra disposição for considerado inválido, ilegal ou 
inexequivel, as partes negociarâo em boa-fé a alteração deste Termo d e  Fomento d e  modo a fazer vigorar sua 
intenção original d a  maneira mais aceitável possivel, e a fim d e  que as transações aqui contempladas sejam 
realizadas na medida do  possivel. 
16.5. A falta d e  utilização, pelos parceiros, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concede este Termo 
d e  Fomento não se constituirá novaçâo, nem importará renúncia aos mesmos direitos e faculdades, mas 
mera tolerância em fazê-los prevalecer em qualquer outro momento ou situação. 

CLÁUSULA stem SÉTIMA - nos DOCUMENTOS VINCULADOS 
17.1 .  Fazem parte do  presente Instrumento, d e  forma indissociável, em tudo aquilo que não contrarie, de 
forma a complementarem—se um ao outro, o Plano d e  Trabalho apresentado pela Organização d a  Sociedade 
Civil e aprovado pelo MUNICÍPIO, as propostas técnica e financeira e o termo de referência oriundo dos 
Departamentos d e  Assistência Social. 

CLAUBULA DÉCIMA OITAVA — DA TENTATIVA DE CONCILIA A0 DO FORO 
18.1. As partes elegem o foro d a  Comarca d e  São João d a  Boa Vista para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas d o  presente instrumento, não solucionadas pela prévia e obrigatória tentativa d e  solução 
administrativa, que deve ocorrer nos termos do  artigo 9 7 ,  d o  Decreto Municipal nº 5.620,  d e  2 d e  janeiro de 
2017. 

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, d e  igual teor e forma, e na presença de duas (02) 
testemunhas. 

São João da Boa Vista, 23  de Dezembro d e  2020. 

PREFEITURA EUNICE D 0 JOAO DA BOA VISTA 
Vanderlei Borges de c o - Prefeito Municipal 

CONCED T E  

% s ' 

nsrmmn ASSISTEIICIA SOCIAL 
Eliane Buchman d e  Lima Roni 

Diretora 

LAR VICEITDIO SAO JOSE — OB UNIDA DA SO DADE SAO VICENTE DE PAULO 
JO Paulo Curti Junqueira 

PROPONENTE 

Rodrigues Cippollini ' 
RG. 34.693.270-l SSP/SP RG. 41.729.409—8 SP/  SP 
CPF. 2 5.240.238-50 CPF. 424.292.328-71 
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TERMO DE cmncm E NOTIFICAÇÃO 

CONCEDENTE: MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA 
PROPONENTE: LAR VICENTINO SAO JOSE — OBRA UNIDA DA SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULO 
TERMO DE FOMENTO Nº. 011/20  
OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS VOLTADOS A INVESTIMENTOS PARA APRIMORAR INFRAESTRUTURA 
DE ORGANIZAÇÓES DA SOCIEDADE CIVIL (OSCS) Q U E  PRESTAM SERVIÇOS NAS AREAS DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, SENDO O ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS COM 60 ANOS OU MAIS, 
DE AMBOS O S  SEXOS, INDEPENDENTES E/ OU COM DIVERSOS GRAUS DE DEPENDENCIAS, NO 
AMBITO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE. 

Pelo presente TERMO, nós, ababco identificados: 

' Lutamos emana do que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo d e  prestação d e  contas, estarâ(ào) sujeito(s) a 

1 análise e julgamento pelo Tribunal d e  Contas do  Estado d e  São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 
5 sistema eletrônico; 
, b)  poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das  manifestações d e  interesse. 
* Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema d e  Processo Eletrônico, conforme dados 

abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 0 1 / 2 0 ]  1 d o  TCESP; 
e) além d e  disponiveis no processo eletrônico, todos os  Despachos e Decisões que vierem a ser tomados. 

* relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial d o  Estado, Caderno do Poder 
Leg'slativo, parte d o  Tribunal d e  Contas do  Estado d e  São Paulo, em conformidade com o artigo 90  d a  Lei 
Complementar nº 709 ,  d e  14 d e  janeiro d e  1993, iniciando-se, a partir d e  então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras d o  Código d e  Processo Civil; 
d)  as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estâo 
cadastradas no módulo eletrônico do  “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP', nos termos previstos no 

] Artigo 2“ das Instruções nºOl / 2020, conforme “Declaraçào(ões) d e  Atualização Cadastral” anexa (s); 

] 2.  Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do  processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b] Se  for o caso e d e  nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito d e  

I defesa,  interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: São João d a  Boa Vis ta ,  2 3  d e  Dezembro d e  2020. 

ªmarmos MAXIMA no (>o muco PARCELIQ: 
Nome: Vanderlei Borges d e  Carvalho 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 723.406.068—53 

A RID E DA B E C ' 
Nome: J osé Paulo Curti Junqueira 
Cargo: Presidente 
CPF: 158.617,178-00 

' mªntive]. gue minuano o glºgº,- 

PELO ÓRGAQ eunuco roncª: 
, Nome: Vanderlei Borges d e  Carvalho 

Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 723.406.068-53 RG: 9.689.430 SSP/SP 
Data de Nascimento: 16/04/1957 
Endereço residencial completo: Avenida Mauá, n ª .  804, Nossa Senhora d e  Fátima - São João da Boa 
Vista/  SP 
E-mail institucional: prefeito©saojoao.sp.gov.br 
E-mail pessoal: vanderleibcarvalho©hotmaiLcom 
Telefone: (19) 3634-1002 

Assinatura: 
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Nome: Eliane Bueiman d e  Lima Rossi 
Cargo: Diretora d e  Departamento d e  Assistência Social 
CPF: 060.380,908— 19 R.G. 16,114.690-9 
Data d e  Nascimento: 10/09/ 1964 
Endereço residencial completo: Rua dos Tavares, nº 2 7 ,  Pratinha - São João d a  Boa Vista/ S P  
E—mail institucional: promocao__diretoria©saojoao.sp.gov.br 
E-mail pessoal: elianebucimanrossiághotmailsom 
Telefone(s): (19) 3631-0301 /99733—7 3 5 1  

. 

V M “  Assinatura: C— ' 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: José  Paulo Curti Junqueira 
Cargo: Presidente 
CPF: 158.617. 178-00 RG: ll.940.249-X SSP/SP 
Data d e  Nascimento: 25/04/1969 
Endereço residencial completo: Av. Lazaro Pio Magalhães, nº .  250, Jardim Nova São João — São João d a  Boa . 
Vista]  SP 
E-mail institucionelz larsaojosesjbv©gmail.com/larvicentinosaojose©bol.com.br 
E—mail pessoal: josepaulovendas©dentsystem.com.br 
Telefone(s): (19) % 3  / 997 77-2766 

Assinatura: W 
, / 

“(& 
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EDITAIS 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE CONTRATOS 

Extrato de Contratos 

Contrato n.“: 184/20 
Contratada: C.A.D.A CASA DE APOIO AO DROGADO E ALCOÓLATRA- 
CASA DIA DE COSMÓPOLIS 
Objeto: Prestação de serviços especializado em tratamento de depen- 
dencia quimica e transtornos mentais graves, em regime de contenção 
(intemaçao voluntária. compulsória ou por ordem judicial). para Internação 
de adolescente que necessita de tratamento de dependência quimica - 
Richard Gabriel Ferreira. - ATA RP 032/20 - PE 010/20 
Valor: R$ 17.400.00 
Prazo: 23/11/2020 a 22/05/2021 
Assinatura: 23/12/2020 

Contrato n.ºz 185/20 
Contratada: C.A.D.A CASA DE APOIO AO DROGADO E ALCOOLATRA- 
CASA DIA DE COSMÓPOLIS 
Objeto: Prestação de serviços especializado em tratamento de depen— 

encia quimica e transtornos mentais graves. em regime de contenção 
intemaçào voluntária, compulsória ou por ordem judicial), para Internação 

de adolescente que necessita de tratamento de dependência quimica - 
Diogo Roberto Alves. — ATA RP 032/20 - PE 010/20 
Valor: R$ 17.400,00 
Prazo: 04/12/2020 a 03/06/2021 
Assinatura: 23/12/2020 

Contrato n.“: 188/20 
Contratada: CLORINDA NILSE PERES 
Objeto: Locação do imóvel localizado neste municipio a Rua General 
Gameiro nº. 438 - Centro. destinado a abrigar o Instrutor do 11ro de Guer- 
ra 02-036. — PAD 8449/20 
Valor: R$ 19.200,00 
Prazo: 23/12/2020 a 22/12/2021 
Assinatura: 23/12/2020 

Contrato n.': 002/21 
Contratada: LMS COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
Objeto: Aquisição de cestas básicas. - PE 099/20 
Valor: R$ 274.850,64 
Prazo: 07/01/2021 a 06/01/2022 
Assinatura: 07/01/2021 

Contrato n.“: 008/21 
Contratada: LABTECH PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS E HOSPI- 
TAIS EIRELI 
Objeto: Aquisição de equipamentos de proteção Individual. para combate 
ao COVID-19, — PE 058/20 
Valor. R$ 744,00 
Prazo: 07/01/2021 a 05/06/2021 
Assinatura: 07/01/2021 

Contrato n.": 208/18 TA 01/20 
Contratada: CLAC ARTES E CULTURAS LTDA ME 
Objeto: 1ª termo aditivo ao Contrato nº 209/19. referente a Contratação 
de empresa especializada para ministrar aulas de acordeon. 
Aditamento: prazo 
Valor: R$ 34.483,20 
Prazo: 20/12/2020 a 19/12/2021 
Assinatura: 21/12/2020 

“Convênio n.“: 001/20 
Conveniada: POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO 
;Objeto: Implantação do Programa de Atividade Delegada. com emprego 
,de policiais militares. — PAD 13668l20 
Valor: R$ 1.394.416.80 

ornal Oficial nº 977, da Prefeitura Municipalde São João da Boa Vista, de 12/01/2021 
Oº— 

Pàgina 5 

Prazo: 05/11/2019 a 04/11/2024 
Assinatura: 21/01/2020 
Termo de Fomento n.': 009/20 
Proponente: SOCIEDADE DE SENHORAS DE ROTARIANOS 
Objeto: Seleção de projetos voltados a Investimentos para aprimorar 
infraestrutura de Organizações da Sociedade Civil (0308) que prestam 
serviços nas areas de assistência social. sendo a proteção social básica 
voltado a gestante e seus familiares. Independentemente da idade. — CH 
010/20. 
Valor: R$ 45.000,00 
Prazo: 28/12/2020 a 27/06/2022 
Assinatura: 28/12/2020 

Termo de Fomento n.': 010/20 
Proponente: LAR DO PEQUENO VICENTE 
Objeto: Seleção de projetos voltados e Investimentos para aprimorar 
infraestrutura de Organizações da Sociedade Civil (OSCS) que prestam 
serviços nas áreas de assistência social. sendo a proteção social basica 
tipificado como serviço de convivência e fortalecimento de vIncqs para 
crianças e adolescentes de 6 a 15 anos e suas familias. - CH 010/20. 
Valor: R$ 37.784,10 
Prazo: 23/12/2020 a 22/05/2021 
Assinatura: 23/12/2020 

Termo de Fomento n.“: 011/20 
Proponente: LAR VICENTINO SÃO JOSÉ 
Objeto: Seleção de projetos voltados a investimentos para aprimorar 
infraestrutura de Organizações da Sociedade Civil (OSCS) que prestam 
serviços nas áreas de assistência social. sendo o acolhimento institucional 
para idosos com 60 anos ou mais. de ambos os sexos. independentes el 
ou com diversos graus de dependências. no âmbito do serviço de prote— 
ção social especial de alta complexidade. — CH Diº/20. 
Valor: R$ 45.000,00 
Prazo: 23/12/2020 a 22/12/2021 
Assinatura: 23/12/2020 

Termo de Fomento n.“: 012/20 
Proponente: CASA DA CRIANÇA 
Objeto: Seleção de projetos voltados e Investimentos para aprimorar 
Infraestrutura de Organizações da Sociedade Civil (OSCS) que prestam 
serviços nas áreas de assistência social. sendo o atendimento de crian— 
ças de 04 (quatro) meses a 05 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade, 
na educação infantil. em período Integral e/ou parcial, obedecendo ao  
critério faixa etária por classe: Berçario I .  Berçário II ,  Maternal ! ,  
Maternal I I ,  1 '  Fase 6 2' Fase por classes de: Berçário I ,  Berçário 
Il .  Maternal l ,  Maternal I I .  1 '  Fase E 2' Fase. - CH 010/20. 
Valor: R$ 45.000,00 
Prazo: 23/12/2020 a 22/04/2021 
Assinatura: 23/12/2020 

Termo de Colaboração n.“: 003/18 TA 04/20 
Proponente: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO- 
NAIS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA - APAE 
Objeto: 4ª termo aditivo ao termo de colaboração nº 003/18 refe— 
rente ao serviço de Estimulação Precoce. a crianças de 04 (qua- 
tro) meses a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade. Atendi- 
mento para crianças com TEA/TGD - Transtorno do Espectro 
Autista e Múltipla Danciéncla a crianças de 6 (seis) anos a 11 
(onze) anos e 11 (onze) meses de idade e Capacitação para Rede 
Municipal. 
Aditamento: 
Valor: R$ 37.600,32 
Prazo: 27/12/2020 a 26/02/2021 
Assinatura: 23/12/2020 

São João da Boa Vista, 12 de Janeiro de 2021. 

Larissa Rodrigues Cippollini 
Chefe do Setor de Contratos 

Thamires Cristina Montiel Maciel 
Diretora do Depto. de Administração 
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